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INSTITUTO COMPANHEIROS DAS AMÉRICAS DO ES 

IV. Conselho Social,

V. Secretaria Executiva.

Artigo 30 - Fica criado o CONSELHO CONSULTIVO com órgão de assessoramento do Conselho de 
Administração composto pessoas convidadas de notório saber da sociedade. Os ex-presidentes do 

Conselho de Administração dos Partners ES serão membros natos do Conselho Consultivo. 

Artigo 31 - Na Secretaria Executiva esta a estrutura profissional de trabalho dos Partners ES, com uma 

equipe operacional contratada e remunerada, podendo ser associado ou não. 

1. O Diretor Executivo (CEO) dos Partners ES, lotado na Secretaria Executiva, é o responsável pelo

Instituto Companheiros das Américas do ES.

li. Os profissionais da Secretaria Executiva, podem colaborar com os voluntários em ações realizadas

pelos Departamentos e Núcleos Regionais, seja na captação de recursos e/ou na execução dos
projetos.

SEÇÃO 1 
DAS ASSEMBLEIAS 

Artigo 32 -As assembleias é a instância máxima de deliberação da associação, congregando todos os 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

1. Podem ser ordinárias ou extraordinárias, geral ou parcial, de forma presencial ou virtual,

11. Os registros das assembleias devem ser guardados em livros ou em mídia eletrônica.

Artigo 33 - A assembleias gerais deve ser convocadas por edital via internet: e-mail, redes sociais, 
bem como WhatsApp, Telegram ou outros aplicativos com antecedência mínima de cinco (05) dias 

corridos, e realizada de forma presencial ou virtual. 

1. data e horário da assembleia,

li. local com endereço completo,

Ili. pauta da assembleia,

Parágrafo único: a sessão de uma assembleia poderá ser prorrogada para outra data, sem a 

necessidade de uma nova convocação, desde que aprovado pelos presentes. 

Artigo 34 - A assembleia geral ordinária, AGO, ocorrerá no primeiro trimestre de cada exercício, para: 

1. Deliberar sobre as contas referentes ao exercício findo, avaliar e aprovar o balanço;
li. Aprovar o plano de trabalho.

Artigo 35 - A assembleia geral extraordinária, AGE, poderá ocorrer quantas vezes for necessário, 

sempre que for de interesse do PARTNERS ES. 

1. Destituição membros dos conselhos;
11. Discutir assuntos referentes a bens e patrimônio;
Ili. Alterar ou reformar o presente estatuto; 

IV. Dissolução da organização PARTNERS ES;
V. Exclusão de associado;

VI. Referendar decisões ou demais assuntos de relevância.

�· 
Partne� 

Chapters ES 
Vitória ES - Brasil 
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